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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

  

Processo Licitatório nº 74/2023 

Adesão nº 04/2023 

Derivado da Ata de Registro de Preço do Processo Licitatório 32/2023 – Pregão Presencial nº 

007/2023, Edital nº 32/2023 da Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Minas/MG  

 

Por este instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, com sede à 

Rua Padre Reis, 84, Centro, 36.330-000, Coronel Xavier Chaves/MG, inscrita no CNPJ nº 

18.557.546/0001-03, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Fúvio Olímpio de Oliveira 

Pinto, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa M UNIFORMES 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 11.371.364/0001-02, estabelecida na Rua Santa Teresa, 

nº 133, Centro, São João del-Rei/MG – Estado de Minas Gerais, neste ato representada pelo Sr. Mário 

Lúcio Trindade, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF nº ***********, adjudicatária do Processo 

Licitatório nº 74/2023, Adesão 04/2023, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 

Contrato fundamentado na Ata de Registro de Preço do Processo Licitatório 32/2023 – Pregão 

Presencial nº 007/2023, Edital nº 32/2023 da Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Minas/MG, 

com integral observância da na Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993, no Decreto Municipal nº 3.053, 

de 14 de dezembro de 2018, bem como nas demais legislações pertinentes e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta Licitação a “AQUISIÇÃO PARCELADA DE UNIFORMES PARA 

O FUNCIONALISMO PÚBLICO, UNIFORMES ESCOLARES E CAMISAS PARA 

ATENDER EVENTUAIS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL XAVIER CHAVES”. 

1.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o edital do pregão presencial da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Minas/MG e seus anexos. 

1.3. A prestação dos serviços/aquisição do objeto da licitação será feita de acordo com as 

necessidades da Secretaria requisitante através de requisição emitida pelo setor de compras da 

Administração Municipal.  

1.4. As quantidades são estimadas e serão contratadas de acordo com as 

necessidades/demandas dos serviços e requisição da Secretaria requisitante. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO: 

2.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por interesse público, conforme art. 57 da Lei 8.666/93. 

2.1.1. Respeitando-se o exercício financeiro com apostilamento das dotações de exercícios 

posteriores, nos termos do §8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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2.2. A dotação orçamentária consignada:  

 
UNID ORÇAMENTARIA 02.002.000 SECRETARIA MINICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0402 ATIVIDADE ADMINISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.012 MANUT ATIVIDADES GERAIS 

ADMINISTRAÇÃO 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000  

/2.718.000  

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 029  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.008.001 SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA 0805 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.201 MANUT ATIV GERAIS ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 

FICHA 522  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.011.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV 

ECONOMICO 

FUNÇÃO 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUFUNÇÃO 691 PROMOÇÃO COMERCIAL 

PROGRAMA 2302 PROMOÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE 

SERVIÇOS 

PROJ/ATIVIDADE 2.419 MANUT ATIV GERAIS DESENV ECONOMICO 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 724  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.003 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 1203 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.073 MANUT REF EDIFICAÇÕES PUBL EDUCAÇÃO 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/5.147.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS/ 

TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCAÇÃO 

FICHA 197  

 

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.001 SERVIÇO DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0402 ATIVIDADE ADMINISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.063 MANUT ATIV GERAIS EDUCAÇÃO 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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FICHA 159  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.003.001 SETOR DE MEIO AMBIENTE 

FUNÇÃO 18 GESTÃO AMBIENTAL 

SUFUNÇÃO 541 PRESERVAÇÃO E COSNERVAÇÃO AMBIENTAL 

PROGRAMA 1801 PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS 

PROJ/ATIVIDADE 2.350 MANUT PROG MUNICIPAL CONSCIENCIA 

AMBIENTAL 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 85  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.008.003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA 0805 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.215 MANUT PROG SCFV – SERV CONVIC FORTALEC 

VINCUL 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/ 

2.660.000 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS/ 

TRANS. FUNDO NACIONAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FNAS 

FICHA 573  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.006.001 SETOR DE CULTURA 

FUNÇÃO 13 CULTURA 

SUFUNÇÃO 392 DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA 1302 DIFUSÃO CULTURAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.414 MANUT ATIV GERAIS BANDA MUSICA 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/ 

2.718.000 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 306  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.007.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA 1001 AÇÕES EM SERVIÇOS DE SAÚDE BÁSICA 

PROJ/ATIVIDADE 2.175 MANUT PROG ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/ 

2.500.000/ 

1.621.000/ 

/2.621.000 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS/ 

TRANS. FUNFO SUS GOVERNO ESTADUAL 

FICHA 437  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.003 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 1000 EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.382 MANUT ATIV GERAIS EDUCAÇÃO INTEGRAL 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE 1.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 192  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.008.003 FUNDO MUNCIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 ASSISTENCIA SOCIAL 

SUFUNÇÃO 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 

PROGRAMA 0805 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.212 MANUT PROG IGD-M BOLSA FAMILIA 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/ 

2.500.000/ 

2.660.000 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 565  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.006.003 FUNDO MUN DE PRESREVAÇÃO DO PATRIM 

CULTURAL 

FUNÇÃO 13 CULTURA 

SUFUNÇÃO 392 DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA 1302 DIFUSÃO CULTURAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.398 MANUT ATIV GRUPOS CULTURAIS 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/ 

2.500.000  

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 343  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.003.002 SETOR DE AGRICULT E DESENV ECONOMICO 

FUNÇÃO 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUFUNÇÃO 691 PROMOÇÃO COMERCIAL 

PROGRAMA 2302 PROMOÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE 

SERVIÇOS 

PROJ/ATIVIDADE 2.028 ORGANIZ FEIRAS FESTAS ENCONTROS EVENTOS 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/ 

2.500.000/ 

2.501.000 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS/ 

OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

FICHA 119  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.007.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA 1001 AÇÕES EM SERVIÇOS DE SAÚDE BÁSICA 

PROJ/ATIVIDADE 2.300 MANUT PROG VIGILANCIA EM SAÚDE 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/ 

2.621.000  

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS/ 

TRANS. FUNDO SUS GOVERNOS ESTADUAL 

FICHA 440  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.003 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 1203 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.083 MANUT ATIV GERAIS EDUCAÇÃO ENS FUND 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 



       
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 36.330-000 – TEL/FAX: (32) 

3357-1235. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

FONTE 1.500.000/ 

2.500.000/ 

1.550.000/ 

2.550.000  

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS/ 

TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

FICHA 203  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.004 ENSINO GERAL 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA 1208 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PROJ/ATIVIDADE 2.099 MANUT PROG MERENDA ESCOLAR 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/ 

2.500.000/ 

1.550.000/ 

2.550.000 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS/ 

TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

CENTRO DE CUSTO 02 ADMINISTRAÇÃO - EDUCAÇÃO 

FICHA 229  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.001 SERV. DE EDUCAÇÃO – ADMINIST. 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0402 ATIVIDADE ADMINISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.063 MANUT AT GERAIS  EDUCAÇÃO 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/ 

2.500.000 CO 

1001 

RECEITAS DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 

CENTRO DE CUSTO 02 ADMINISTRAÇÃO - EDUCAÇÃO 

FICHA 159  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA ENTREGA, DA FORMA DE PAGAMENTO, E 

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

3.1. Do preço: 

ITEM QNT TAM UNID DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

4 1000 25 a 43 PAR 
TÊNIS EM LONA MODELO 

ESCOLAR 
80,00 80000,00 

9 1000 25 a 42 PAR 

MEIA ESCOLAR COM PROTEÇÃO 

ANTIMICROBIANA:  

Meia de Algodão tipo colegial  

2 – CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E 

TIPOLOGIA DA MEIA:  

a) Cor do corpo da meia: Branca.  

b) PUNHO: Jérsei (meia malha) com 

disposição de agulhas 1X1, onde uma tece 

e uma forma o canelado, com viés de 0,5 

11,00 11000,00 
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cm.  

c) Ponteira Remalhada Eletronicamente.  

d) Aplicação de Antimicrobiano no 

Tecido com redução de no mínimo 50%.  

3 – RESISTÊNCIA AO ESTOURO 

ABNT NBR 1 3384/95:  

a) 17 kgf / cm² mínimo.  

4 – COMPOSIÇÃO, GRAMATURA, 

ALONGAMENTO E ENCOLHIMENTO 

DA MEIA:  

a) Gramatura NBR 10591: 190 gr/m².  

b) Composição AATCC 20/13 A 20A/14 e 

NBR 13538 NBR 11914: 71% 

ALGODÃO – 22% POLIAMIDA – 6,0% 

POLIÉSTER – 1,0% ELASTODIENO.  

c) Encolhimento/Alongamento Largura 

AATCC 150/2012: - 10%, no máximo.  

d) Encolhimento/Alongamento 

Comprimento AATCC 150/2012: - 10%, 

no máximo.  

Obs. Os resultados de encolhimento estão 

expressos por sinal + ou –, que significa (-

) encolhimento – (+) alongamento.  

5 – FECHAMENTO DA PONTA:  

A meia deve ser costurada em máquina 

remalhadeira de dupla cobertura com fio 

PA 2x44.  

A costura da meia deve estar de acordo 

com a porção subjacente do corpo para 

vestir de modo que não haja rugas 

indesejáveis ou espessuras no tecido 

causando pressão nos dedos ou no peito 

do pé.  

6 – DIMENSÕES:  

a)Conforme tabela abaixo:  
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7 - PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA:  

Agente antimicrobiano incorporado a fibra de 

algodão que atribui ao tecido a ação 

bactericida eficiente. São fios especiais que 

recebem acabamentos funcionais, tendo como 

benefício a funcionalidade de inibir a 

proliferação de germes, proporcionando 

proteção efetiva as bactérias, ácaros e fungos, 

evitando o surgimento de odores 

desagradáveis e mantendo a higiene e frescor 

nos pés. Além disso, reduz o desenvolvimento 

de alergias, micoses e outras doenças da 

podologia, que são causadas pela proliferação 

de fungos e bactérias. Devido seu contato 

direto com a pele, as meias são favorecidas 

com esta proteção que garante saúde, bem-

estar e conforto aos pés.  

8 – ACABAMENTO E QUALIDADE:  

As meias devem ser bem passadas de maneira 

que evidencie suas partes: biqueira, calcanhar 

e punho. A costura da meia deve estar de 

acordo com a porção subjacente do corpo para 

vestir de modo que não gere rugas indesejáveis 

ou espessuras maiores no tecido, pois pode 

causar pressão nos dedos ou no peito do pé.  

As meias devem estar isentas de qualquer 

defeito que comprometa sua apresentação e 

uso.  

9 – EMBALAGEM:  

Embalar um par por tamanho, em saco plástico 

transparente.  

Identificar o produto com uma etiqueta 

autocolante no saco plástico, sendo que as 

etiquetas devem cumprir as obrigações 

descritas no Regulamento Técnico 

MERCOSUL sobre etiquetagem de Produtos 

Têxteis, determinadas pela resolução nº 02 do 

CONMETRO, de 6 de maio de 2008.  

Na escrita, utilizar fonte padrão na cor preta, 

informando tamanho, composição e 

ano/semestre de fabricação e origem.  

12 1000 

De 04 

anos ao 

Extra 

Grande 

Unidade 

CAMISETA MANGA CURTA 

Em malha PA, gramatura 180 g/m² ABNT 

NBR 10.591:2008, composição 50% 

poliéster 50% algodão ABNT NBR 

11.914:1992 ABNT NBR 13.538:1995, 

estrutura em meia malha ABNT NBR 

13.460:1995 ABNT NBR 13.462:1995, 

com ribanas com Composição 66% 

poliéster, 32% viscose e 2% elastano 

ABNT NBR 11.914:1992 ABNT NBR 

13.538:1995 e gramatura 297 g/m² ABNT 

NBR 10.591:2008 nas mangas, gola e 

27,00 27000,00 
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parte inferior da camisa (sem a barra), na 

cor a definir, com brasão da escola em silk 

até 5 cores na altura do peito do lado 

esquerdo de quem veste.  

13 1000 

De 04 

anos ao 

Extra 

Grande 

Unidade 

CAMISETA MANGA LONGA 

Em malha PA, gramatura 180 g/m² ABNT 

NBR 10.591:2008, composição 50% 

poliéster 50% algodão ABNT NBR 

11.914:1992 ABNT NBR 13.538:1995, 

estrutura em meia malha ABNT NBR 

13.460:1995 ABNT NBR 13.462:1995, 

com ribanas com Composição 66% 

poliéster, 32% viscose e 2% elastano 

ABNT NBR 11.914:1992 ABNT NBR 

13.538:1995 e gramatura 297 g/m² ABNT 

NBR 10.591:2008 nas mangas, gola e 

parte inferior da camisa (sem a barra), na 

cor a definir, com brasão da escola em silk 

até 5 cores na altura do peito do lado 

esquerdo de quem veste.  

30,00 30000,00 

14 1000 

De 04 

anos ao 

Extra 

Grande 

Unidade 

CALÇA 

Esportiva tecido preto tactel ou helanca, 

100% poliéster, listras nas laterais cor a 

definir ou não, a ser definido 

posteriormente, com cadarço interno, com 

dois bolsos nas laterais (faca) com ou sem 

zíper.  

48,00 48000,00 

15 1000 

De 04 

anos ao 

Extra 

Grande 

Unidade 

BERMUDA/ SHORT SAIA 

FEMININA  

Bermuda/ Short saia feminina e masculina 

feitio comercial em tecido preto, tactel ou 

helanca, tecido 100% poliéster, listras 

laterais cor a definir ou não, a ser definido 

posteriormente.  

40,00 40000,00 

16 1000 

De 04 

anos ao 

Extra 

Grande 

Unidade 

CASACO EM HELANCA 

FLANELADA 

ABNT NBR 11.914:1992 ABNT NBR 

13.538:1995 composição 75% poliéster 

25%algodão, ABNT NBR 13.460: 1995 

ABNT NBR 13.462:1995 estrutura da 

malha em Moletom felpado, ABNT NBR 

10.591:2008 gramatura 260 g/m² e ABNT 

NBR 13.371:2005 Espessura de material 

1,15mm na cor a definir, abertura frontal, 

fechada por meio de zíper e gola  

polo, mangas cumpridas, punhos e cintura 

sanfonadas (ribana). Na frente dois bolsos 

faca, com ou sem zíper, com silk do 

brasão da escola em até 5 cores. 

79,00 79000,00 



       
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 36.330-000 – TEL/FAX: (32) 

3357-1235. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

28 150 
PP ao 

GG 
Unidade 

CAMISA GOLA POLO FEMININA E 

MASCULINA 

Malha PV Composição ABNT NBR 

11.914:1992 ABNT NBR 13.538:1995 

65% Poliéster 35% Viscose. Gramatura 

ABNT NBR 10.591:2008 200 g/m2. 

Avaliação visual de pilling lavagem a 

7.000 ciclos ISO 12945-2:2000 mudança 

leve. Cor: a definir. Confeccionado em 

tecido misto constituído de malha de 

poliéster/viscose, mangas curtas com 

punhos sanfonados. Aplicação de silk de 

arte a ser definida, no peito esquerdo.  

50,00 7500,00 

29 150 
PP ao 

GG 
Unidade 

CAMISA GOLA REDONDA, 

FEMININA E MASCULINA 

Malha PV Composição ABNT NBR 

11.914:1992 ABNT NBR 13.538:1995 

65% Poliéster 35% Viscose. Gramatura 

ABNT NBR 10.591:2008 200 g/m2. 

Avaliação visual de pilling lavagem a 

7.000 ciclos ISO 12945-2:2000 mudança 

leve. Cor: a definir. Confeccionado em 

tecido misto constituído de malha de 

poliéster/viscose, mangas curtas com 

punhos e decote redondo sanfonados. 

Aplicação de silk de arte a ser definida, no 

peito esquerdo.  

35,00 5250,00 

30 150 36 ao 58 Unidade 

CALÇA BRIM COM FAIXA 

REFLETIVA 

CALÇA EM BRIM PROFISSIONAL 

PESADO COM MARCA DÁGUA 

IMPRESSO NO VERSO, 100% 

ALGODÃO, GRAMATURA DE 250 A 

260 G/M² NA COR A DEFINIR - cós de 

4,5 cm, com elástico frente e costa, com 

cadarço 100% algodão, com reforço nos 

joelhos e no meio das pernas na altura das 

coxas (costura interna dupla com tecido) 

com 02 bolsos modelo tipo jeans na frente, 

02 bolsos traseiros chapados com tampa 

em tecido e velcro. Com faixas refletivas 

na cor verde/prata ou laranja/prata de 05 

centímetros, em cada perna, na altura do 

joelho. (DLU).  

82,00 12300,00 
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31 150 
PP ao 

GG 
Unidade 

CAMISA MALHA PV GOLA 

REDONDA, MANGA CURTA COM 

FAIXA  

Femininas e Masculinas Malha PV 

Composição ABNT NBR 11.914:1992 

ABNT NBR 13.538:1995 65% Poliéster 

35% Viscose. Gramatura ABNT NBR 

10.591:2008 200 g/m2. Avaliação visual 

de pilling lavagem a 7.000 ciclos ISO 

12945-2:2000 mudança leve. Cor: a 

definir.  

Confeccionado em tecido misto 

constituído de malha de poliéster/viscose, 

mangas curtas com punhos e decote 

redondo sanfonados. Com faixa ao redor 

do corpo. Aplicação de silk de arte a ser 

definida, no peito esquerdo. As faixas 

deverão ser aplicadas nos braços e no 

corpo nas cores verde/prata ou 

laranja/prata com largura de 5 centímetros.  

42,00 6300,00 

32 150 
PP ao 

GG 
Unidade 

CAMISA MALHA PV GOLA 

REDONDA, MANGA LONGA COM 

FAIXA 

Femininas e Masculinas - Malha PV 

Composição ABNT NBR 11.914:1992 

ABNT NBR 13.538:1995 65% Poliéster 

35% Viscose. Gramatura ABNT NBR 

10.591:2008 200 g/m2. Avaliação visual 

de pilling lavagem a 7.000 ciclos ISO 

12945-2:2000 mudança leve. Cor: a 

definir. Confeccionado em tecido misto 

constituído de malha de poliéster/viscose, 

mangas longa com punhos e decote 

redondo sanfonados. Com faixa ao redor 

do corpo. Aplicação de silk de arte a ser 

definida, no peito esquerdo. As faixas 

deverão ser aplicadas nos braços e no 

corpo nas cores verde/prata ou 

laranja/prata com largura de 5 centímetros. 

48,00 7200,00 

Valor total de até: R$ 353.550,00 (trezentos e cinquenta e três mil, quinhentos e cinquenta 

reais). 

 

3.2. A prestação do serviço deverá respeitar a ordem de serviço, onde o prazo de execução e demais 

condições estarão estabelecidas, e somente será aceito pela Prefeitura Municipal de Coronel Xavier 

Chaves para fins de comprovação de execução e pagamento se cumprir os requisitos estabelecidos 

neste Contrato, bem como em todas as demais condições que compõem a Ata de Registro de Preços 

e os autos do Processo de Licitação nº 32/2023. 

3.3 A Contratada deverá fornecer o produto adjudicado de acordo com o solicitado e deverão ser 

entregues em até 10 (dez) dias. 
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3.4. O pagamento referente será efetuado, em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação de 

nota fiscal/fatura, condicionado a conferência e “atesto” por servidores responsáveis pelo 

recebimento definitivo. Será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega da respectiva 

Nota Fiscal acompanhada de cópia das Certidões Negativas referentes a regularidade fiscal 

Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e de regularidade Trabalhista para análise do setor técnico 

responsável, sendo que a não apresentação implicará a não realização do pagamento até ocorrer a 

regularização. 

3.5 O fornecimento do objeto do presente Contrato ficará sujeito à incidência do Imposto de Renda 

na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada pelo fornecimento de bens, aplicando-se, 

o percentual constante na coluna 02, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS: 

4.1. Fica estabelecido, para todos os efeitos legais, que na execução do objeto deste Contrato, não 

caberá à Contratante qualquer responsabilidade por despesas atinentes a encargos de qualquer 

natureza, inclusive de origem previdenciária, trabalhista, fiscal e indenizatória, cabendo todos os 

ônus de tais encargos à Contratada que responde civil e criminalmente pelos atos e fatos que 

ocorram durante o cumprimento deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. DO CONTRATADO 

a) Entregar os Produtos nas especificações e quantidades constantes da ordem de fornecimento, e 

dentro do perímetro estabelecido no Edital e na Legislação;  

b) Emitir os documentos fiscais correspondentes;  

c) Arcar com os prejuízos causados a terceiros e à Contratante, diretamente ou por seus, no que se 

refira à execução do presente contrato ou à qualidade dos produtos por ele fornecido, desde que 

comprovada a culpa;  

d) Garantir a boa qualidade dos produtos substituindo todo e qualquer material que apresentar 

defeito, vício ou estiver em desacordo com as especificações;  

e) Responsabilizar-se por todas as despesas com os encargos e obrigações de natureza social, 

trabalhista, previdenciária, comerciais, tributária, securitária ou de outra natureza, mesmo que não 

expressamente mencionadas, decorrentes, direta ou indireta, das obrigações supramencionadas.  

 

5.2. DA CONTRATANTE 

a)  Prestar ao CONTRATADO todos os esclarecimentos necessários à execução do fornecimento 

objeto do Contrato;  
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b) Promover a fiscalização do objeto, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados; 

c) Cumprir todas as obrigações definidas no instrumento convocatório e na Ata de registro de 

Preços promovida pelo Município de Santa Cruz de Minas (Órgão gestor). 

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

f) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

h) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 

6.1. A Contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no art. 77, da Lei Federal n° 

8.666/93. 

6.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Contratante, a 

qualquer tempo, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e 

XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 

pertinente. 

6.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

7.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Coronel Xavier Chaves, assim como 

será descredenciada do CRC Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, a licitante, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º 

da lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, sem prejuízo da multa estipulada em 5% (cinco 

por cento) sobre o valor correspondente ao montante da despesa, entendida esta, como o valor total 

do contrato. 

7.2. Até a data de assinatura do contrato, resguarda-se à Administração o direito de proceder à 

desclassificação da licitante vencedora, desde que ciente de ato fraudulento ou desabonador de sua 

anterior habilitação, conhecido após a sessão de julgamento. 
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7.3. A Ata e/ou contrato decorrentes desta licitação poderão ser rescindidos a qualquer tempo, 

independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, com base nos motivos dos art. 

77 e 78, na forma do art. 79 da Lei 8.666/93. 

7.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pela Administração, resguardado o devido processo legal, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

7.4.1. Advertência; 

7.4.2. Multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total 

estimado para a contratação, pela recusa em assinar o contrato no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 

87 da Lei 8.666/93; 

7.4.3. Multa de mora no percentual de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total estimado 

para a contratação pela inadimplência além do prazo determinado pela Ordem de Compras e/ou 

Ordem de Serviço, caracterizando inexecução parcial do contrato. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras 

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.6. O valor de multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual crédito 

contra o Município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, a diferença 

será cobrada na forma da lei. 

7.7. Se a contratada inadimplir o contrato, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas 

no artigo 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis. 

7.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.9. Nenhum pagamento poderá ser efetuado à contratada, enquanto pendente o inadimplemento de 

qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

7.10. A inexecução total ou parcial do objeto contratado enseja a sua rescisão, conforme os termos 

do art. 80 da lei 8.666/93, constituindo motivos de rescisão: 

7.10.1. O não cumprimento das cláusulas do contrato de fornecimento, como também, das 

especificações do objeto; 

7.10.2. O cumprimento irregular do contrato de prestação de fornecimento, assim como, das 

especificações do objeto; 

7.10.3. O descumprimento dos prazos estipulados; 

7.10.4. O atraso injustificado no início da atividade; 
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7.10.5. A paralisação do fornecimento sem justa causa ou a morosidade na sua execução, o que 

ensejará a presunção de não conclusão do serviço no prazo estabelecido; 

7.10.6. A subcontratação do objeto contratado, sua cessão ou transferência, total ou parcial, a 

formação de consórcio, bem como a fusão, cisão ou incorporação da empresa vencedora; 

7.10.7. As faltas reiteradas; 

7.10.8. Razões de interesse do serviço público. 

7.11. A aplicação de multas não inibe a possibilidade de rescisão do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO: 

8.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Resende Costa, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA REGÊNCIA: 

9.1. O presente Contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas na Lei Federal 10.520/02 e 

subsidiada pela Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

9.2. E, assim, por estarem justos e contratados, o MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES e M UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, firmam o presente 

instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que 

produza os efeitos legais. 

Coronel Xavier Chaves, 27 de novembro de 2023. 

 

_____________________________________ 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES 

Prefeito Municipal 

 

_____________________________________ 

M UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 11.371.364/0001-02 

Testemunhas: 

1- ____________________________  

CPF: __________________________    

2- ____________________________  

CPF:___________________________ 


